INDICAÇÃO Nº 
2181
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que se digne tomar providências, através dos órgãos competentes, no sentido de que sejam doadas 300(trezentas) peças de tatame ao Município de Tupi Paulista.

JUSTIFICATIVA

O karatê não é somente a aquisição de certas habilidades defensivas, mas também o domínio da arte de ser um membro da sociedade bom e honesto. Integridade, humildade e autocontrole resultarão do correto aproveitamento dos impulsos agressivos e dos instintos primários existentes em todos os indivíduos. O karatê tem por fim o aperfeiçoamento da mente e do corpo. 

A Associação Tupiense de Karatê, realiza um projeto na cidade de Tupi Paulista objetivando:

-criar meios que possibilitem  crianças,  adolescentes e adultos a melhorarem sua saúde;

-incentivar crianças e adolescentes a pratica do esporte, com o fim de coibir  vícios como o fumo, o álcool e demais drogas;

-incentivar a criança a ir para a escola, conscientizando-a da importância do estudo;

-ensinar a filosofia da ordem, respeito à vida, às pessoas e às leis;

-ensinar o Karatê de forma completa;

-fomentar amizades entre atletas e professores;

-levar sempre o Karatê competitivo, sem pôr em risco a integridade física do praticante;

-proibir o combate na rua;

-promover cursos e

-levar os seus atletas a disputarem competições estaduais, nacionais e internacionais.

Tal Associação é filiada à Federação Paulista de Karatê (FPK) e à Confederação Brasileira de Karatê (CBK), sendo esta última vinculada ao World Karate Federation (WKF).

O WKF, editou uma nova regra, exigindo que as competições sejam realizadas em tatames.

Dessa forma,  para adequar-se às novas regras, mister que sejam doados tais materiais, a fim de que seja operacionalizado o esporte, que tantas valias oferece aos seus praticantes, membros da comunidade de Tupi Paulista.   

Sala das Sessões, em

Deputado Vitor Sapienza - PPS

SPL - Código de Originalidade: 608239 111105 1530


